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1. Boas vindas. Informações; 

2. Caracterização 

3. Apresentação do Planeamento/Calendarização 

das actividades

4. Procedimentos de Base de dados e Gestão dos 

CDE

5. Levantamento de dúvidas/esclarecimentos

6. Entrega de Prémios 2009/2010

7. Outros assuntos. Conclusão.

NOVEMBROOrdem de trabalhos
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Funções do Coordenador CDE

ACTIVIDADE INTERNA

× Inclusa no Plano Educativo da Escola.

×Fomento da prática desportiva alargada e sistemática.

Actividade Interna 
ÅRegular e sistemática, devidamente calendarizada e em horário semanal, 
ao longo de todo o ano. Por período lectivo, o plano deverá conter, no 
mínimo, uma actividade de um desporto colectivo e uma actividade de um 
desporto individual
ÅÉ desejável a participação da escola em 2 projectos especiais

× Planear e organizar actividades com oferta variada 
para a comunidade escolar;



Funções do Coordenador CDE

ACTIVIDADE EXTERNA

× Envio dos Boletins de Jogo - 72 horas úteis. 

× Juízes/árbitros - Formação em articulação com P./R.G.E.
× Alterações por escrito - 4 dias antecedência.

× Providenciar um bom acolhimento.

× Coordenar a organização dos campeonatos, encontros 
ou exibições/convívios que se realizem na sua escola.

× Coordenar e fazer os contactos para os transportes G/E. 

× Garantir a substituição de qualquer professor 
responsável pelo G/E, em caso de impedimento por 
motivo de força maior.



Informações BASE DE DADOS
¸ Obrigatória a oferta de Actividade Interna e Externa e 

tempos disponíveis para as actividades.

¸ Nos agrupamentos, se a direcção assim o entender, 

poderá afectar em cada escola um adjunto do 

coordenador (aparece como responsável AI)

¸ Actividade Externa

ïAs escolas, obrigatoriamente, terão de inscrever alunos 

juízes/árbitros

ïNão poderão ser aprovados projectos que não tenham inscrito o 

nº mínimo de alunos e/ou árbitros 

ïTer no mínimo 2 treinos, salvo os casos em que o professor só 

tiver 2 créditos.

ïAs faltas de comparência e administrativas terão efeito sobre o 

desenvolvimento do Programa do próximo ano.



Informações Complementares

¸ Especial atenção ao cumprimento integral dos Regulamentos 

Técnico-Pedagógicos;

¸ Vão manter-se os Programas na RTP 2; SPORTV 3; Jornal 

Record.

¸ Nas competições do D.E. não são permitidas camisolas de 

Clubes;

¸ Base de dados ïactualização/ inscrição obrigatória. Fecho da

base de dados no 2º Período

ï http://sitio.dgidc.min-edu.pt/desporto/Paginas/Clubes_DesportoEscolar.aspx

¸ Base de dados dos Quadros Competitivos

ïhttp://w3.dren.min-edu.pt/DespEscolar/jogosDE/

ïhttp://w3.dren.min-edu.pt/

¸ Formação creditada.

http://w3.dren.min-edu.pt/DespEscolar/jogosDE/
http://w3.dren.min-edu.pt/DespEscolar/jogosDE/
http://w3.dren.min-edu.pt/DespEscolar/jogosDE/


Enquadramento Financeiro

3 Dotações/Ano Civil: Fevereiro; Maio e Outubro.

Decreto-Lei nº 334/91, de 6 de Setembro, 

Artigo 12º 

2 - ñé podendo ainda o ·rg«o de administra­«o e 

gestão das escolas afectar eventuais excedentes ao 

funcionamento dos n¼cleos do Desporto Escolaréò



Planeamento de actividades

¸1º Período:
¸Dia de Modalidade (Organização Interna);

¸Formação de Juizes-Árbitros (FASE ESCOLA e FASE CLDE);

¸2º Período:
¸ Início dos Campeonatos da CLDE / Inter-CLDE;

¸Corta Mato CLDE (15 de Fevereiro); Nacional (11 e 12 Março)

¸Projecto Mega (1 e 2 Abril);

¸Torneios UNIVERSIDADE DO MINHO/DE;

¸3º Período:
¸Torneios de Encerramento ïCLDE (algumas modalidades);

¸ Fases finais Regionais (Iniciados e Juvenis);

¸ Fases finais Nacionais (Juvenis).


